
Of9 2498/4-Pr9 IC, 
de 18.12.78 

I:iaôvei claasificadoa e 
resp~ctivas zonas de pr2_ 
tecçao. 

Exm9 Senhor 

Director do Serviço de Fortif ieaçÕea 

e Ohras do Exercito 

- Repartição do PatrimÕnio -
• C po de St. Clara 

RT-44/79 

ç~ 

LISBOA - 2 

13 .... EV.79 

I::m re po8ta ao ofício referência, enviado pela Direcção-Geral do 

Ensino Sup rior p ra ser respondido <lirect ente, informo V. Ex&. d que esta 

Universidad t ã sua responsabili ad o seguinte i Õv l classificado d in

teresse público: 

Antigo Paço Episcopal Bracarense. 

onde s ontram inatatados a Biblioteca Publica, o Arqui•o Distrital de Bra 

ga e alguns Serviços da luiversidade do .inho. 

9 47508, d 24.1 . 1967. 

Cma oa melhores cu:r.>r' nto • 

I /v O REITO ~, 

iA 

AC/D'Yi. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR 

Exm<?. Senhor 

u 
M 12.JAN79 o 1 2 6 
• 1=================d 
R ~s1r c~r;· > 
E -=.·:.:::.:..::.:-~ 

{ :~ _-_-_-_·_-_-· f°j ' T ______ C. 
o t: s A ----·- LI 
R e 1 -· --·- 0 ·-··- CJ J /s D ___ ___ c 

~e~ o., cta-. ~~ v(~~ :j º" rr;;---m-~~a..-.;.;........J 
~'"'L~e,.,.. -

~ 6-:Ja;.. ~ Jv.--r-~ 
• "ó' ( ~ 

r r- 1~7 

INS-18/14.1 

Assunto: Inóveis classificados e respectivas zonas de protecção 

Para conheciirento de V.fx3.. e devidos efeitos, tenho a honra de reme

ter por fotocópia o ofício n<?. 2498/4-P<? .IC, de 18 de Dezembro findo, da Repar 

.tição do Património, da Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exérci 

to, sobre o ass unto versado ~;, epísrafe. 

Para maior rapidez na resposta inf orno que a mesma devera ser remeti

õa por V.Exa. depois de cornpilado(s) o(s) elemento(s) referentes a esse Esta

belecim:mto para a Repartição supracitada. 

Com os melhores cumprimentos 

... 

!mexo: 1 fot. 
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MINIST!tRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRECÇÃO-G ERAL DO EN SINO SUPERIOR 

INS-18/14 .1 

Assunto: Irróveis classificados e respectivas zonas de protecção 

Para conhecimento de V .rx-1. e devidos efeitos, tenho a honra de reme

ter por fotocópia o ofício n9.2498/4-P9.IC, de 18 de Iezembro findo, da Repar 
tição do Património, da Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exérci 

to, sobre o assunto v.:=rse.ào ei: t epí~afe. 

Para maior rapidez na resposta info:rno que a mesma deverá ser remeti

da por V.E.xa. depois de cornpilado(s) o(s) elemento(s) referentes a esse Esta

belecirrento para a Repartição supracitada. 

Com os melhores cumprimentos 

</ DIRECTOR-GERA.L, 

Ó!?/_c~-~~-./\;A.--~' ~ , ·~ ~ ~~ 

!mexo: 1 fot. 
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ESTACO-MAIOR 00 EXÉRCITO 

DEPARTAMENTO OE LOQ(STICA 

~-x~moo 
DIRECÇÃO DO SERVIÇO DE FORl'IFICACOEs E OBRAS DO ExtRCITO 

Repartiçãor42 Patrim6nio 

Ao Senhor 

Direoto r-Geral do Ensino Superior e das 

Belas Artes 

LISBOA 

_I 

-, 

_I 

Sua referência Sua Comunicação de Nossa referência 

2498/ 4-Pg • IC 18DEZ78 

ASSUNTO : OOVEIS CLASSIFICAOOS E RESPF.cTIVAS ZONAS 1DE PROTECÇA'.O 

·, 

1. Como é, certamente, do conhecimento de V.Exã., compete a esta DSFOE a elabora

çao do estudo e redaoção dos decretos de servidão militar destinada à protec

ção das instalações ocupadas pelo Ex'rcito. 

2. Acontece que, muitas veze1,a zona de servidão que se pretende criar interfere 

com zonas legal.mente estabelecidas para proteeção de im6veis classificado~ o 

que, nalguns casos, poderá justificar a nio criação daquela. 

J. Por outro lado, algurus prédios militares, ou apenas parte deles, estão cla:ssi

ficados como monumentos nacionais ou de interesse pÚblicoJo que s6 por si lhe 

dá tamb~m uma certa proteoção, a qual poderá ser tomada em consideração na ola-. 

boraçio do estudo d& sel"'lidão militar. 

4 . Por tudo o exposto, e com vista a habilitar esta DSFOE com o mai~r nl1mero pos

~!vel de elementos considerado• necess!rios para a elaboração do estudo das 

servidÕes militares, solicito a V.ExA. ee digne fornecer uma. lista de todoe os 

im6veis classificados à responsabilidade dessa Direcção-Geral, incluindo oa 

considerados valores concelhio•, com indicação do documento legal que os elas--sificou, bem como do que estabeleceu as zonas de prateação, quando estas exi~-

tam., 

Com os melhores cumprimento• 

Ministério da Educação Naclona~' o D:mreToa 
h•Utlçh tD Eulne Su,erlor 1 das 81111 Arttl 

_____ ___ .ªSecção 
L.• /,JS-J! N.•J..j .J J:- la. .(1varo ca Cunha Lopes~ • 

1 
• ~ ,J~ 

JF/HI! d_,l,,_"'- n~ ._ 1,}L_ Brigadeiro r: :;:;. 
C MPO DE S .TA CLARA-TELE!". 8611 51-LISBOA 2 

-
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